
Of. nº 332/GP.                       Paço dos Açorianos,  09 de maio de 2008. 
 
 
 
Senhor Presidente:  
 
 
 
Tenho a honra de submeter à apreciação dessa 

Colenda Câmara,  o presente Projeto de Lei,  que possui como objet ivo 
al terar a Lei n° 9.681,  de 28 de dezembro de 2004, que concede o uso 
de próprio munic ipal à Caixa Econômica Federal, para a instalação do 
Conjunto Cultural  da Caixa.  

A presente proposição v isa ret if icar a descrição do 
imóvel local izado na Rua dos Andradas n°s  1051 e 1073, concedido 
pelo Município,  para uso da Caixa Econômica Federal, através da Lei 
n° 9.681, de 28 de dezembro de 2004, v is to que na a provação do 
projeto f rente à Secretaria Munic ipal de Obras e Viação foi sol ic i tada a 
al teração da denominação dos pav imentos.  

No projeto arquitetônico t inha-se o térreo,  a sobreloja,  
o mezanino, o primeiro e segundo andares concedidos para uso da 
Caixa Econômica Federal, e do terceiro ao décimo andar e a cobertura,  
para uso da Prefei tura Municipal de Porto Alegre. Em decorrência do 
processo de aprovação do projeto, consta atualmente o térreo,  
intermediár io, segundo, terceiro,  quarto e quinto andares,  para uso da 
Caixa Econômica Federal e do sexto ao décimo terceiro andar e a 
cobertura, para uso do Município.  

Há necessidade de tal  alteração, tendo em v ista que 
nas áreas concedidas será instalado o Conjunto Cultural da Caixa, de 
grande importância no resgate e retratação da história polí t ica,  
econômica,  artíst ica e cul tural do nosso País. 

Na expectativa de que o presente Projeto de Lei seja 
examinado e votado por essa Colenda Câmara,  renovo-lhe meus votos 
de consideração e apreço. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
José Fogaça, 
Prefei to.  

 
 
 
 
 
A Sua Excelência,  o Vereador Sebast ião Mello,  
Presidente da Câmara Municipal de Porto Alegre. 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 
 

Al tera a Lei n° 9.681,  de 28 de 
dezembro de 2004, que concede o 
uso de próprio munic ipal à Caixa 
Econômica Federal,  para a instalação 
do Conjunto Cultural  da Caixa e dá 
outras prov idências.  

 
 
 
 

Art . 1º  Fica al terado o art . 1º da Lei nº 9.681,  de 28 de 
dezembro de 2004, que passa a ter a seguinte redação: 

“Art . 1°  Uma fração ideal do Edif íc io Imperial,  im óvel 
local izado na Rua dos Andradas n°s 1051 e 1073, composta pelo térreo,  
intermediár io, segundo, terceiro,  quarto e quinto pav imentos do Edifício 
Imperial , totalizando uma área de 2.556,12m², e a área l ivre aos fundos 
do terreno, com 411,34m².” 

 
Art . 2º  Esta Lei entra em v igor na data de sua publ icação.  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 

 
 
 
José Fogaça, 
Prefei to. 


